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CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (SOMENTE PARA NÍVEL SUPERIOR, 

EXCETO ESPECIALISTA NA GESTÃO DE SAÚDE) 

Item  Descrição do Curso 

 Quantidade 

Máxima de 

Títulos 

Valor 

Unitário 

(Pontos) 

 Valor 

Máximo 

(Pontos)  

Requisitos para comprovação 

I Doutorado (Stricto Sensu) 1 4 4 Somente serão aceitos:  

II Mestrado (Stricto Sensu) 1 2 2 

a) Diplomas, Certificados e 

Declarações de instituições de ensino 

devidamente regulamentadas pelos 

órgãos oficiais; 

III 

Residência Médica ou 

Residência em Saúde 

Multiprofissional) 

2 1 2 
b) Residência, Especialização, 

Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado 

os cursos CONCLUÍDOS até data de 

aplicação da prova teórico-objetiva, 

desde que não sejam os citados como 

requisito do cargo. 
IV 

Especialização nas 

modalidades: - Lato Sensu - 

MBA - Fellowship em 

Medicina 

2 1 2 

Total  8 10   

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (SOMENTE PARA ESPECIALISTA NA 

GESTÃO DE SAÚDE) 

Item  Descrição do Curso 

 Quantidade 

Máxima de 

Títulos 

Valor 

Unitário 

(Pontos) 

 Valor 

Máximo 

(Pontos)  

I 

Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado (concluído) 

nas seguintes áreas: Administração Pública, Gestão Pública, 

Políticas Públicas, Saúde Coletiva, Saúde Pública. 

1 10 10 

II 

Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado Acadêmico ou 

Mestrado Profissional (concluído) nas seguintes áreas: 

Administração Pública, Gestão Pública, Políticas Públicas. Saúde 

Coletiva, Saúde Pública, Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde 

ou Gestão Hospitalar. 

1 6 6 

III 

Pós-Graduação Lato Sensu (com mínimo de 360 horas), em nível 

de Especialização (concluído) nas seguintes áreas: Administração 

Pública, Gestão Pública, Políticas Públicas, Saúde Coletiva, Saúde 

Pública, Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde, Administração 

de Saúde, Epidemiologia ou Gestão Hospitalar. 

1 3 3 

IV 

Experiência Profissional - Após a conclusão de curso superior em 

nível de graduação, para cada ano de experiência profissional 

exercendo cargos ou executando atividades profissionais de nível 

superior nos setores público ou privado nas seguintes áreas: 

Administração, Gestão, Políticas Públicas. Saúde Coletiva, Saúde 

Pública, Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde, Administração 

de Saúde, Epidemiologia ou Gestão Hospitalar. 

12 0,5 6 

Total  19,5 25 
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